
ESTADO D E M A T O G R O S S O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI N2 29 de junho de 1950.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI:

Faço saber que fi Câmara Municipal decre

tou e eu sanciono a seguinte Lei~

Art. único • ~ criada para in$ta1a9ão imediata na cidade, uma escola
IV . ;I; .•

mixta deinstruçao primaria, cujo professor tera os venci-

m$ntos consignados na Lei Orçamentária para o corrente e

xerc{cio.revogadas as dispoaiç;es em contr~rio.

Gabinete do Prefeito, 6 de junho de 1980.

AOOLPHO DO AMAMAL

Prefeito.
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